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Altera os paragrafos 2° e 3° do artigo 3° do PL 3337/04
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§ 2° Dos atos praticados no émbito da Agé“ncia Reguladora caberd recurso &
Diretoria Colegiada ou Conselho Diretor. ; » o

§ 3° E facultado a Agéncia Reguladora adotar p'rocesso de decisdo monocrdtica,
em cada uma de suas diretorias,ou superintendéncias, assegurado & Diretoria
Colegiada ou Conselho Diretor o direito de reexame das decisées monocrdticas,
desde que interposto por parte interessada ou por, pelo menos, dois membros da
Diretoria.” : '

JUSTIFICACAO

O Capitulo I do Projeto de Lei 3337/2004 pretende dar novo tratamento ao processo
decisério das Agéncias Reguladoras; e, conforme esclarece ‘a exposicio de motivos que
acompanha o projeto, prevé a decisdo colegiada, em regra, como forma de respaldar as
decisées do regulador. - : :

Nesse aspecto, a Anatel j4 est4 assim constituida, com o Conselho Diretor composto por

- cinco conselheiros que decidem por maioria absoluta, ao qual cabe recurso. No caso de
Agéncia Reguladora que utilize o processo de deciséo monocritica, cabe entéo a ‘

interposicéo de recurso por parte interessada ou por membros da Diretoria.
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